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PORTARIA Nº 1235/2024/SEI-INPE
 

Dispõe sobre Termo de Execução Descentralizada (TED 06/2021-AEB).

O Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, Substituto, no uso de suas atribuições
legais, conforme o disposto na Portaria/MCT nº 407, de 29 de junho de 2006  e considerando o disposto
no art. 17, do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020, resolve:

Art. 1º  Designar  ALISSON DAL LAGO e  CLAUDIA VILEGA RODRIGUES  como fiscal e fiscal suplente,
respectivamente, do Termo de Execução Descentralizada:  TED 06/2021-AEB, que tem por objeto "1)
Desenvolver tecnologias, produtos e processos estratégicos para as missões espaciais e suas aplicações
com o intuito de promover o avanço da área espacial e integrá-la ao setor produtivo nacional; 2.
Desenvolver pesquisa e instrumentação para as ciências espaciais (conjunto formado por geofísica
espacial, astrofísica e aeronomia); e 3. Pesquisar e desenvolver metodologias e tecnologias de extração
de informações a partir de dados de satélites de observação da terra, incluindo geotecnologias baseadas
em software aberto, com a disponibilização ao usuário final", instruído no Processo SEI
01340.003738/2021-73.

Art. 2º As atribuições dos fiscais e suplentes de TED estão descritas no art. 7º e art. 10, da Portaria nº
1194/2024/SEI-INPE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

(Assinado Eletronicamente)
Gilvan Sampaio de Oliveira

Diretor Substituto
SIAPE: 1357953

 

Documento assinado eletronicamente por Gilvan Sampaio de Oliveira, Diretor do Instituto Nacional
de Pesquisas Espaciais substituto, em 17/07/2024, às 15:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 12093821 e o código CRC F6E8CD5E.

Referência: Processo nº 01340.003738/2021-73 SEI nº 12093821
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